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PROJETO DE LEI N.º 2.309, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera a Lei n.º 12.291, de 20 de julho de 2010, para tornar obrigatória a 
manutenção de exemplar em braile do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1622/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, para 

tornar obrigatória a manutenção de exemplar em braile do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 2º O art. 1º da Lei n.º 12.291, de 20 de julho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. São os estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao 

público, dois exemplares do Código de Defesa do Consumidor, 

sendo um exemplar em braile.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei 

nº 6.919, de 2017, de autoria do ex-deputado Federal Cabo Sabino, que foi 

arquivado ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, mas cujo objetivo permanece politicamente conveniente e 

oportuno. 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

revelam que 6,2% da população brasileira tem algum tipo de deficiência. A pesquisa 

Nacional de Saúde considerou quatro tipos de deficiências: visual, física e 

intelectual. O levantamento foi divulgado pelo IBGE em parceria com o Ministério da 

Saúde. 

Dentre os tipos de deficiência pesquisados, a visual é a mais 

representativa e atinge 3,6% dos brasileiros, sendo mais em comum entre as 

pessoas com mais de 60 anos. O grau intenso ou muito intenso da limitação 

impossibilita 16% dos deficientes visuais de realizar atividades habituais como ir à 

escola, trabalhar e brincar. 

Nessa linha de raciocínio, os consumidores, deficientes ou não, na 

sua boa-fé, sequer imaginam que podem não ter seus direitos respeitados ao 

fazerem suas compras ou ao contratarem serviços. Não são poucos os fornecedores 

que se aproveitam da posição de vulnerabilidade do consumidor em geral e do 

consumidor deficiente em particular para se beneficiar de alguma forma na relação 

de consumo. 

Buscando amenizar esse problema, propomos que os 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços ponham à disposição da 

comunidade um exemplar em braile do Código de Defesa do Consumidor, o que 
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permitirá a consulta em caso de dúvidas, e terá um efeito educador para ambos os 

lados. 

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos 

estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a 

manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa 

do Consumidor.  

 

 Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes 

penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua 

atribuição:  

 I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos); 

 II - (VETADO); e 

 III - (VETADO).  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 20 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
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